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PARECER JURÍDICO 
 
INTERESSADO: Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica em contabilidade pública, visando 
acompanhar e atender nas demandas especiais referentes à execução técnica da 
contabilização orçamentaria-financeira e em atendimento às instruções normativas do TCM-
PA. 

 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO EMPRESA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 25, 
INCISO II DA LEI Nº. 8666/93. 

 
I – Contratação mediante inexigibilidade de licitação objetivando 
contratação de empresa especializada em assessoria e 
consultoria contábil para a Prefeitura de São Domingos do 
Araguaia e Fundos Municipais no exercício de 2022. 
 
II – Admissibilidade. Hipótese de inexigibilidade prevista no Art. 

25, inciso II da Lei nº 8666/1993. 

III – Pelo prosseguimento, com observância do constante no 

presente parecer.       

               

I - RELATÓRIO 

Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao 

trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente 

processo para análise do processo de inexigibilidade de licitação, objetivando a 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica em contabilidade pública, visando acompanhar e atender nas 

demandas especiais referentes à execução técnica da contabilização orçamentaria-

financeira e em atendimento às instruções normativas do TCM-PA”.      

         O objetivo é a continuidade da prestação de serviços especializados de assessoria 
contábil voltada às atividades da administração pública para atender as necessidades do 
Município de São Domingos do Araguaia. 

 
         É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as 
contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem 
ser precedidos por licitação. No tocante aos processos licitatórios, observa-se a 
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aplicabilidade e vigência eminentemente da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos 
procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta. 

 
Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

 
Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 
realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais 
eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da 
proposta mais vantajosa.  

 
Contudo, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição a 

própria lei estabelece hipóteses de inexigibílidade de licitação, conforme previsto no art. 
25 da Lei n° 8.666/1993, autorizando a Admimstraçào a realizar contratação direta, sem 
licitação. Senão vejamos:  

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

          Nesta senda, o art. 13 da lei em comento elenca quais são os serviços técnicos 
profissionais especializados que possuem, em sua essência, lastro na invbiabilidade de 
competição, senão, vejamos: 

 
Art. 13. Para fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos 

relativos a: 

 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;              (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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É de se notar, ainda, que o art. 25 da Lei nº 8.666/93, em seu §1º, conceitua 
notória especialização com a condição de o “profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.  

 
Acerca do tema, cumpre referir e trazer à tona as lições de Marçal Justen Filho:  

 
“A contratação de serviços, nos casos do inc. II do art. 25, visa a 
obter não apenas uma utilidade material. É evidente que interessa 
à Administração a produção de um certo resultado, mas a 
contratação também é norteada pela concepção de que esse 
resultado somente poderá ser alcançado se for possível contar 
com uma capacidade intelectiva extraordinária. O que a 
Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser 
humano dotado de capacidade especial de aplicar o 
conhecimento teórico para a solução de problemas do mundo 
real”.  (JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos São Paulo: Dialética, 2012., 
p. 418).   

 
Neste diapasão, o Tribunal de Contas da União – TCU se manifestou no Acórdão 

nº 1.039/2008, 1ª Câmara, tendo como relator o Ministro Marcos Bemquerer Costa, neste 
sentido:  

 
“Tratando-se de exceção à regra geral de licitar, o art. 25, caput e 
inciso II, da Lei n. 8.666∕1993 preconiza que, além da inviabilidade 
de competição, a contratação de serviços com base na hipótese 
de inexigibilidade de licitação, depende do preenchimento dos 
seguintes pressupostos: a) que sua natureza seja singular, 
impedindo o estabelecimento de requisitos objetivos de 
competição entre os prestadores. Saliente-se, nesse tocante, que 
serviço de natureza singular é aquele caracterizado por marca 
pessoal ou coletiva (quando realizado por equipe), que o 
individualiza em relação aos demais; b) que o executor possua 
notória especialização. O art. 25, § 1° da Lei n. 8.666∕93, 
oferece os elementos hábeis para que a Administração 
verifique e comprove que o profissional possui notória 
especialização, quais sejam: desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou outros requisitos relacionados às suas 
atividades”. (Grifo nosso).  

 
Compulsando os autos verifica-se que a documentação acostada ao processo 

assegura o atendimento à exigência legal da notória especialização, prevista no art. 25, II 
e dos §1º, da Lei 8.666/93. Dos documentos submetidos à apreciação desta Procuradoria 
Jurídica, constam documentos pessoais, certidões do Conselho Regional de 
Contabilidade, atestado de prestação de serviços a outros entes municipais por parte da 
empresa de contabilidade a ser contratada, que demonstram a especialidade no âmbito 
da consultoria contábil no âmbito público municipal.  

 
Além disso, observa-se que a contratação do serviço possui utilidade única e 

condição sine qua non, pois se trata de instrumento oferecido pela contratada de forma 
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exclusiva dentro de sua área de atuação, sendo, do ponto de vista técnico da 
Interessada, essencial sua contratação para continuidade na prestação do serviço. 
Cumpre, ainda, referir à justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Finanças a 
respeito da necessidade da contratação em questão. Vejamos: 

 
“Contratação de Assessoria e Consultoria Contábil, administrada 
por Contador, para prestar serviços Contábeis especializado em 
Contabilidade Pública, tendo em vista a necessidade de 
profissional com notória especialização, bem como a 
singularidade dos serviços prestados dependem de 
conhecimento específico na área de Contabilidade Pública em 
especial as normativas do egrégio Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará – TCM/PA e o profissional que 
prestará os serviços de assessoramento e acompanhamento das 
questões de ordem técnico-contábeis. A contratação em tela tem 
também como finalidade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho da gestão da Prefeitura e seus órgãos, para 
adequação dessa instituição municipal atuais exigências 
impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a 
transparência, ao controle e a responsabilização do gestor, que 
exigem assessoria de nível altamente especializado, que tenha 
competência para analisar a situação existente e conceber 
programas de revisão de processos e rotinas do setor contábil e 
financeiro, para se adaptar com rapidez aos novos requisitos. É 
necessário, por conseguinte, que haja modernização nos 
sistemas e processos de trabalho, onde as informações exigidas 
pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir 
com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco 
da gestão para resultados, como para atender aos controles 
interno, externo e social”.  

 
Inobstante a configuração da situação de inexigibilidade de licitação para o caso 

em tela, por dever de ofício e, sobretudo buscando assegurar que a contratação desse 
serviço técnico especializado seja precedida de máxima cautela para a idônea satisfação 
da necessidade pública ora identificada, tornam-se necessárias as seguintes 
ponderações:  

 

I.   Sendo o serviço uma prestação que satisfaça uma 
obrigação de fazer, impõe-se a exigência legal da clara e precisa 
definição do objeto e das condições contratuais, art. 55 da Lei 
8.666/93, que deverão ser consignadas num contrato 
administrativo formalizado por escrito, com vistas ao 
cumprimento das disposições legais vigorantes e da fiel 
execução do objeto; 
II.                  Respeitante a exigência contida no art. 111, do 
Estatuto das Licitações, cabe ressaltar que se a lei diz 
“contratar”, subentende-se que no contrato fique tudo 
especificado, pois a feitura dele já está subsumida à cessão dos 
direitos patrimoniais fixados no contrato; 
III. Não obstante tratar-se de serviço técnico 
especializado, e que por isso mesmo pode dificultar a 
comparação de valores monetários, é de cautela a adoção da 
providência expressa no inciso IV do art. 43 (conformidade com 
os preços do mercado), ou então, a manifestação por quem de 
direito de que o preço ajustado é compatível com o objeto 
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pretendido, notadamente em razão da previsão legal explicita no 
§2º do art. 25. 

 
Também, nos termos do parágrafo único do art. 61, a publicação resumida do 

instrumento de contrato no prazo da Lei é condição indispensável para a sua eficácia. Por 
fim, a ausência de licitação não equivale à contratação informal, bem como não autoriza 
a Administração a efetuar escolhas arbitrárias ou inadequadas à satisfação do interesse 
público, devendo a escolha observar os critérios de notoriedade e especialização, 
conforme consta no presente processo.  

 
 

III – CONCLUSÃO 

Pelo o exposto, e, considerando a instrução dos autos, abstendo-se de se imiscuir 

nos aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniência e oportunidade, desde 

que observadas às ressalvas apontadas neste instrumento processual, manifesta-se pela 

inexistência de óbices jurídicos à Inexigibilidade de Procedimento Licitatório objetivando 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica em contabilidade para a prefeitura de São Domingos do Araguaia-PA e 

seus respectivos fundos municipais, tendo por vencedor do certame a empresa G. A. S. 

Consultoria e Assessoria Contábil LTDA. 

 

Retornem os autos ao Presidente da Comissão de Licitação.  

       São Domingos do Araguaia/PA, 12 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Aldenor Silva dos Santos Filho 

Procurador Municipal 
Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 
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